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PÀRECER.

Vem a essa Assessoria Juridica, para exame, o
prôcesso administrativo de LocÀçÃo DE tM sIsTE!{À DE RESFRIÀMENTo

POR EVÀPORAçÂO PÀRJA SUPRIR ÀS REQUISIçÕES DÀ SECRETÀRIA DE

ÀDMINI STR ÀçÃo E FINAfiIÇÀS, por fim instalando a criação de uma

rotina para melhoria de desempenho da mesma, conforme
especificaçÕes técnicas. Após apreciação, opino pela sua
aprovação lendo em vista encontrar-se dentro dos preceitos
determinados pela Le.i no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
especialmente às contidas no inciso II, do art. 24,

É o nosso Parecer. s,m.j I

Icó - CE, 20 de setembro de 2023.
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